Legismap Roncarati
Cremesp defende Lei do Ato Médico e repudia procedimentos médicos feitos por ndo médicos em Congresso

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo (Cremesp) participou, representado pelo
seu 19 secretdrio, Angelo Vattimo, no Ultimo sabado (22), do 332 Congresso Brasileiro de Cirurgia
Dermatolégica, evento ocorrido no Rio de Janeiro que reuniu um grande nimero de especialistas da
area e realizou aulas praticas e expositivas, simpésios e conferéncias sobre diversos assuntos.

Na ocasiao, o Cremesp repudiu veementemente os procedimentos médicos realizados por nao
médicos. Vattimo iniciou sua participacdo no Congresso mostrando a atuacao da gestdo do
Conselho, que é ampla em relacdo a defesa do Ato Médico, principalmente com as vitérias
conquistadas. Também falou sobre as medidas que os médicos devem tomar para se proteger ao
assumir uma intercorréncia causada por procedimento realizado por ndo médico.

“A atuacao desta gestao do Cremesp € muito ampla em relacédo a defesa do Ato Médico,
principalmente com as vitérias conquistadas no ambito juridico pelo Conselho, feita para garantir o
ato privativo do médico e afastar a sociedade destas complicagbes”, afirmou o 12 secretario.

Segundo Vattimo, o médico deve se cercar de cuidados ao assumir estas intercorréncias causadas
por ndo médicos, ja que muitos desses casos ja se encontram judicializados. Por este motivo, o
médico deve primeiro documentar bem o caso, se possivel, com registros fotograficos claros e
detalhados em prontuario, além do termo de consentimento esclarecido preenchido, nao de
maneira genérica, mas sim com o termo préprio, inerente ao caso em que vai abordar.

“O ideal é que 0 médico sé deva assumir o caso se tiver conviccdo que possui a expertise e
experiéncia necessarias”, completou o 12 secretario.

Fonte: Cremesp, em 25.04.2023
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